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SESSÃO DE JULGAMENTO 05/08/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12/2025 – PP

Ementa:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE  TRÂNSITO  DO  ESTADO  DE 

MATO GROSSO – DETRAN/MT.  CONSULTA FORMAL.  CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
VINCULADOS  AO  DETRAN/MT.  ESPÉCIE  DE  AUTORIZAÇÃO, 
CADASTRAMENTO OU DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. CUMPRIMENTO 
DA  LEGISLAÇÃO  DE  TRÂNSITO  E  PRINCÍPIOS  ADMINISTRATIVOS. 
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 14.133/2021.
1) Os credenciamentos previstos na legislação de trânsito são regulamentados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e pelas normas do Conselho Nacional 
de  Trânsito  (CONTRAN),  e  são  uma  espécie  de  autorização,  cadastro  ou 
delegação  de  competência,  uma  vez  que  não  há  competição  entre  os 
interessados nem transferência de recursos públicos;
2) Os  credenciamentos  estabelecidos  na  legislação  de  trânsito  não  estão 
subordinados à Lei nº 14.133/2021, uma vez que o Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN) não realiza contratação direta dos credenciados, os quais 
devem firmar contratos diretamente com os usuários dos respectivos serviços; 
3)  A  Administração  Pública  deve  estabelecer  regras  claras  para  o 
credenciamento e o descredenciamento, observando os princípios que norteiam 
a  administração  pública,  assegurando  a  possibilidade  de  cadastramento 
contínuo  de  novos  interessados,  visando  garantir  um número  suficiente  de 
credenciados para atender as demandas da população de maneira eficiente, 
com custos razoáveis e dentro de prazos adequados;
4)  O  credenciamento  do  DETRAN/MT,  por  não  se  assemelhar  ao  modelo 
previsto na legislação de licitações, não requer a definição de preços, sendo essa 
questão  de  natureza  mercadológica,  ficando  a  cargo  da  rede  credenciada 
negociar  diretamente  com  os  clientes  ou  usuários  interessados.  O  órgão 
executivo  estadual  responsável  pelo  trânsito  deve  apenas  monitorar  o 
comportamento dos preços praticados, assegurando que os custos dos serviços 
oferecidos aos usuários permaneçam razoáveis.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  195.542-
0/2025. 

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEA8RIPK e utilize o código TCEA8RIPK.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
nos termos dos arts. 1°, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (Resolução Normativa nº 16/2021),  resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator, que acolheu o voto-vista apresentado pelo Conselheiro 
Valter Albano, acrescido de modificações, e de acordo com o Parecer nº 1.108/2025 do 
Ministério Público de Contas, em aprovar a presente Resolução de Consulta nos seguintes 
termos: 1) os credenciamentos previstos na legislação de trânsito são regulamentados pelo 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e pelas normas do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN), e são uma espécie de autorização, cadastro ou delegação de competência, 
uma vez que não há competição entre os interessados nem transferência de recursos 
públicos;  2) os  credenciamentos  estabelecidos  na  legislação  de  trânsito  não  estão 
subordinados à Lei nº 14.133/2021, uma vez que o Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN)  não  realiza  contratação  direta  dos  credenciados,  os  quais  devem  firmar 
contratos diretamente com os usuários dos respectivos serviços; 3) a Administração Pública 
deve estabelecer regras claras para o credenciamento e o descredenciamento, observando 
os  princípios  que  norteiam  a  administração  pública,  assegurando  a  possibilidade  de 
cadastramento contínuo de novos interessados, visando garantir um número suficiente de 
credenciados para atender as demandas da população de maneira eficiente, com custos 
razoáveis e dentro de prazos adequados; e 4) o credenciamento do DETRAN/MT, por não 
se assemelhar ao modelo previsto na legislação de licitações, não requer a definição de 
preços,  sendo  essa  questão  de  natureza  mercadológica,  ficando  a  cargo  da  rede 
credenciada  negociar  diretamente  com os  clientes  ou  usuários  interessados;  o  órgão 
executivo estadual responsável pelo trânsito deve apenas monitorar o comportamento dos 
preços  praticados,  assegurando  que  os  custos  dos  serviços  oferecidos  aos  usuários 
permaneçam  razoáveis.  O  inteiro  teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 
www.tce.mt.gov.br.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO –
 Presidente, VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS (videoconferência), CAMPOS NETO 
e GUILHERME ANTONIO MALUF.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 
Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 05 de agosto de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente
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